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PORTARIA Nº 412 DE 23 DE JANEIRO DE 2026

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo nº 23070.053305/2025-52,
RESOLVE:

 

Art. 1º Revogar os termos da Portaria Nº 1465/2020, de 11/05/2020.

Art. 2º Designar BRUNA PINOTTI GARCIA, Matrícula nº 2331168/SIAPE, Professora de
Magistério Superior, lotada na Ouvidoria do Gabinete da Reitoria, como autoridade responsável por
exercer as atribuições previstas no art. 40 da Lei no 12.527/2011 no âmbito desta Universidade.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SANDRAMARA MATIAS CHAVES

Documento assinado eletronicamente por Sandramara Matias Chaves, Reitora, em 23/01/2026, às
19:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5930501 e o código CRC 3C2CC09F.
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